
 
 
 
 
 

Art. 1.º 
 

1. O Campeonato Nacional Maratona disputa-se:  
 

Através de duas provas associativas (escolhidas por cada uma das 
Associações entre aquelas que integram o seu calendário desportivo), 
devendo ambas totalizar distâncias iguais ou superiores a 700 km para o 
pombal de cada um dos participantes. 
 

2. As Associações terão de indicar à FPC, até 15 de Abril de 2013, as provas 
designadas para efeito do Campeonato Nacional Maratona. 
 

3. Se, por motivos imprevistos e devidamente justificados, alguma das soltas 
previamente definidas não se vier a efectuar poderá a mesma ser substituída 
por outra prova, desde que, respeite a quilometragem mínima estabelecida. 
Neste caso, é obrigatória a notificação prévia à Federação indicando o novo 
local de solta e respectiva data de realização. 
 

Art. 2.º 
 

1. O Campeonato é aberto à participação de todos os Columbófilos que 
tenham, respectivamente, distâncias iguais ou superiores a 700 km para 
os seus pombais, nas provas designadas pela respectiva Associação 
Distrital para efeito do Campeonato Nacional Maratona. 
 

2. Os participantes poderão designar até ao máximo de 15 pombos por prova. 
Se a prova contar para o Campeonatos Nacionais serão considerados os 15 
pombos já designados. 
Se a prova não contar para os campeonatos nacionais e/ou não tiver 
designado os pombos contarão os primeiros 15 pombos encestados (caso 
utilize entrada electrónica) ou os primeiros 15 pombos do boletim (caso utilize 
aparelho mecânico).   

 
TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Art. 3.º 

 

 Para efeitos do Campeonato Maratona a taxa de inscrição é gratuita. 
 

DAS CLASSIFICAÇÕES 

 
Art. 4.º 

 

1- A F.P.C. efectuará as classificações do campeonato Maratona com base 
nas classificações distritais das provas previamente indicadas pelas 
Associações, que poderão ser por zona/bloco ou uma única distrital. 

 

2- Os dados classificativos serão obrigatoriamente exportados através do 
programa de classificações do sistema GPC (utilizando a opção “exportação 
de dados para a FPC”). 

 

3- Num e noutro caso só serão aceites os dados classificativos enviados nos 
20 dias seguintes à realização das provas. 

 



 
 
 
 
 

Art. 5.º 
 

1- A FPC elaborará uma classificação nacional do Campeonato Maratona. 
 

2- Esta classificação é ordenada por ordem crescente sendo obtida pela 
soma dos 4 coeficientes, dos 2 primeiros pombos de cada Columbófilo, 
nas duas provas. 

 

3- Só serão considerados para efeitos classificativos os columbófilos que 
tenham classificado, no mínimo, dois pombos em cada uma das provas. 
 

4- O cálculo dos coeficientes efectua-se através da seguinte fórmula: 
 
 
 
 

5- As classificações serão divulgadas no site da Federação.  
 

DOS PRÉMIOS 

 
Art. 6.º 

 
1.º / 2.º / 3.º Classificados: Troféu + Diploma + Faixa 

 

4.º ao 15.º Classificado - Troféu + Diploma  
 

Art. 7.º 
 

Prémios para os melhores voadores, no conjunto das duas provas 

Classificação ordenada por ordem crescente da soma dos 2 coeficientes: 

1.º - Troféu e Diploma 

2.º - Troféu e Diploma 

3.º - Troféu e Diploma 

 


